
EXTRATO DO TA Nº 090/2021 – CIGA COZINHA INDUSTRIAL E GESTÃO 

ALIMENTAR LTDA-EPP 

A Organização das Voluntarias de Goiás - OVG torna público o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço com Fornecimento nº 030/2021 com 
a empresa CIGA COZINHA INDUSTRIAL E GESTÃO ALIMENTAR LTDA-EPP 
(Processo SEI nº 202100058002520).  

OBJETO: constitui objeto do presente instrumento, aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços com Fornecimento, CPS-CF nº 030/2021, em sua “CLÁUSULA 
QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO”, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo objeto do presente 

Contrato a importância de R$ 5,98 (cinco reais e noventa e 

oito centavos), por unidade de refeição, perfazendo o valor 

total anual estimado em até R$ 908.960,00 (novecentos e oito 

mil, novecentos e sessenta reais), conforme a demanda, de 

acordo com a proposta final apresentada e acostada aos autos 

(000023720225)”. 

E excepcionalmente, em razão da necessidade de se minimizar 

os impactos sociais ocasionados pela crise econômica gerada 

por ocasião da propagação do Coronavírus (COVID 19), a 

Contratante pagará a Contratada o valor unitário cobrado dos 

comensais de R$2,00 (dois reais): 

a) em razão do fornecimento de 15 (quinze) marmitas dia à 

população de rua no Município de Jaraguá - GO enquanto 

perdurar a pandemia do Coronavírus. Perfazendo o valor total 

diário de até R$ 30,00 (trinta reais), conforme a demanda. 

SIGNATÁRIOS:  

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Gral – OVG 
Rúbia Érika Prado Cardoso – Diretora Adm e Financeira em subst.. – OVG  
Suzane Fleury – Empresa Contratada  
 

 


